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INDICAÇÃO Nº 243/2021 

Data: 23 de abril de 2021 

Ementa: sugere ao Executivo Municipal, através do 

setor competente, que realize melhorias na 

pavimentação asfáltica do prolongamento da Rua 

Três Passos, no acesso ao Bairro São Francisco pela 

Rodovia BR-163, tendo em vista a precariedade do 

local, que traz riscos à segurança de quem por lá 

trafega. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação do Plenário, encaminhada cópia do 

presente ao Senhor Prefeito, apresentando a sugestão para que o mesmo, através 

do setor competente, que realize melhorias na pavimentação asfáltica do 

prolongamento da Rua Três Passos, no acesso ao Bairro São Francisco. 

 

Referida sugestão se faz necessária tendo em vista que o principal acesso 

ao bairro, o qual é realizado através da Rua Três Passos em seu encontro com a 

Rodovia BR-163, se encontra em estado demasiadamente precário, com o 

pavimento completamente irregular, apresentando buracos, desníveis, dentre 

diversas outras irregularidades que colocam em risco a segurança e a integridade 

física de quem precisa transitar por aquele local, notadamente os moradores do 

mencionado bairro, um dos mais populosos de Marechal Cândido Rondon. 

 

É sabido que, por ocasião da obra de duplicação da Rodovia BR-163, o 

local será completamente reestruturado. Contudo, a situação que hoje lá se 

apresenta, especificamente no trecho onde a Rua Três Passos encontra a rodovia, 

demanda uma intervenção imediata do Poder Público Municipal visando corrigir, 

ao menos de maneira temporária, o local, não podendo ser aguardada a 

conclusão das obras pela autarquia federal, haja vista que é notório o risco trazido 

para condutores, motociclistas, ciclistas e até mesmo pedestres diante das 

irregularidades encontradas no pavimento e também diante da falta de 

sinalização adequada no local. 

 

Desta forma, sugere-se o atendimento à presente Indicação, que muito 

contribuirá para o conforto e a segurança dos nossos moradores. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 23 de abril de 2021. 

 

 

 

 


